
Mecanismos de Gestão e 
Concessões

Grupo de trabalhado formado por:



UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

x

QUALIDADE DE GESTÃO



MECANISMOS DE 
GESTÃO

O QUE É? PARA QUE SERVE?

ACORDO DE GESTÃO Documento que contém regras

construídas pelo órgão responsável

juntamente com populações

residentes nas UCs de Uso

Sustentável.

✓ Definição de atividades praticadas;

✓ Uso e ocupação das áreas;

TERMO DE 

COMPROMISSO

Mecanismo jurídico firmado entre

órgão responsável e populações

tradicionais para garantir

conservação da biodiversidade e

características socioeconômicas e

culturais.

✓ Iniciativa para assegurar a 

subsistência das comunidades sem 

prejuízo aos recursos naturais 

enquanto não se define situação 

fundiária.

MONITORAMENTO 

PARTICIPATIVO DA 

BIODIVERSIDADE

Compartilhamento do processo de

observação, medição e diagnóstico 

da qualidade ambiental.

✓ Incentivar corresponsabilidade na 

proteção da UC;

✓ Envolver pesquisadores e 

população local;

TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA

Mecanismo jurídico. ✓ Envolver a cooperação técnica 

para UCs específicas.



PAPEL DA UNIVERSIDADE NA GESTÃO DE UCs

Levantamento de Dados

Inovação Tecnológica

Melhoria de Processos

Identificação de lacunas

- Planos de Manejo;
- Uso Interno;

- Beneficia processos 
internos administrativos;
-Qualidade do trabalho;

-Capacitação dos 
servidores;

- Definição de áreas 
prioritárias,

- Melhoria de gestão;
- Levantamentos 
econômicos das Ucs. 

Metodologia

Reduz custo do órgão 
público com atividades 
já realizadas pelas 
universidades.

Confiabilidade dos 
dados científicos

Profissionais 
qualificados



PAPEL DA UNIVERSIDADE NA GESTÃO DE UCs

Dificuldade no acesso de dados/ centralização de dados

Visão equivocada das universidades

Interação servidores X pesquisadores

Relevância das Pesquisas



CONCESSÕES

• Atividade econômica realizado por meio de um contrato. No entanto, é preciso

compreender o princípios de manejo: planejamento, desenvolvimento e supervisão de

serviços para visitantes Qualidade da experiência;

• Deve atender os propósitos básicos quanto ao Uso Público: 1. Conservação da

biodiversidade, recursos naturais e culturais; 2. Oferecer oportunidades recreativas.

• Concessionários não têm o direito de operar: mas compreender que é um privilégio e

deverá ser ganhado e merecido.

• As concessões não podem permitir que se convertam em uma força maior a que dirige um

sistema de manejo das UCs.



CATALISADORAS 

PARA O 

DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL

Comunidades 
locais

Indústria do 
turismo

Ecoturista

Educação

ONGs

Órgãos 
governamentais
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Engenheira Florestal e mestranda pelo programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal da Universidade Federal do 
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Engenheira Florestal, mestra em Conservação da Natureza pelo programa de pós-graduação em Engenharia Florestal - UFPR 
(2017) e atualmente doutoranda pelo mesmo programa.


